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ERRATA EDITALN º 011/2023 DE CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS
PARA COMPOR AS COMISSÕES AVALIADORAS DOS EDITAIS REFERENTES

À
LEI FEDERAL PAULO GUSTAVO

Dispõe sobre o Edital para Credenciamento de Pareceristas Culturais para
atuarem na análise de Propostas culturais inscritos nos Editais publicados em
atendimento a Lei Federal Paulo Gustavo (Lei Complementar n.º 195, de 08 de
julho de 2022), para prestação dos serviços em conformidade com as condições
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ALESSANDRO  DA  SILVA,  Secretário  de  Cultura  e  Juventude  de  São
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais, torna público a errata
para constar:

Onde se lê:
5.1.2  A  inscrição  é  gratuita  e  deverá  ser  realizada  exclusivamente  via

internet,  por  meio  do  preenchimento  do  formulário  disponibilizado  no  site
eletrônico  https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/cultura,  entre  às  08h
do dia 28 de agosto de 2023 e às 18h do dia 26 de agosto de 2023,
considerado o horário oficial de Brasília;

Se lê:
5.1.2  A  inscrição  é  gratuita  e  deverá  ser  realizada  exclusivamente  via

internet,  por  meio  do  preenchimento  do  formulário  disponibilizado  no  sítio
eletrônico  https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/cultura,  entre  às  08h
do dia 28 de agosto de 2023 e às 18h do dia 26 de setembro de 2023,
considerado o horário oficial de Brasília;

São Bernardo do Campo, 01 de setembro de 2023.
ALESSANDRO DA SILVA

Secretário de Cultura e Juventude
...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE

RESOLUÇÃO GSC N.º 11/2023
ALESSANDRO DA SILVA, Secretário Municipal de Cultura e Juventude, no uso

de suas atribuições legais, torna-se público a presente Resolução, que dispõe
sobre  a  composição  atualizada  da  Comissão  Organizadora  da  Conferência
Municipal de Políticas Culturais de São Bernardo do Campo e,

RESOLVE:
Art. 1º Considerando Denise Gabriela Zanini Canovas, fica designado um

novo servidor para secretariar os trabalhos da Comissão Organizadora da
Conferência Municipal de Políticas Culturais de São Bernardo do Campo:

Art.2º Desta forma, designamos: Viviane Rosa.
Art.3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, 1 de setembro de 2023.

ALESSANDRO DA SILVA
Secretário de Culturae Juventude

...........................................................................................................

Secretaria de Segurança Urbana
Gabinete do Secretário

Secretaria de Segurança UrbanaGabinete do Secretário

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Secretário de Segurança Urbana de São
Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis
Complementares nº 7, de 07 de Julho de 2010, nº 11, de 19 de abril de 2018,
torna pública as seguintes decisões:

RECURSO HIERÁRQUICO SB.021659/2023-38
RECORRENTE:  EMERSON  DANIEL  DA  SILVA  –  MATRÍCULA  N°

62.501-5
RECORRIDO: SENHOR SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA
PROCEDIMENTO DE ORIGEM: INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DE RITO

SUMÁRIO SB.124811/2022-27
“Diante  do  exposto,  NEGO PROVIMENTO AO RECURSO HIERÁRQUICO e

mantenho a condenação pretérita, pelos seus próprios fundamentos.”
...........................................................................................................
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